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REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA COM NOVA DATA 
N°19/2024-DL. 

0 Agente de Contratação da prefeitura municipal de Jaguaruana-Ceará, comunica aos 
interessados que não houve envio de propostas de pregos referentes ao Processo de 
Contratação Direta no 19/2024-DL, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA FACHADA DA E.E.F. JOÃO 
RODRIGUES MAIA NO DISTRITO DE SAO 30St DO LAGAMAR NO MUNICÍPIO 
DE 3AGUARUANA-CE. Sendo assim, fica remarcado o envio de propostas para o dia 
03/04/2024 ás 09:00h, o Envio das ostas deverá ser feito através do e-mail: 

lagão deste aviso não altera as clausulas e 
Original. Maiores informações pelo telefone 

licitacaojaguaruanace@gmail.com, a 
condições do Aviso de Contratação 
(88)3418.1288. 

Jaguaruana-Ce, 22 de Margo d 

Bruno rri Cad Fer andes 
Agen d Con atação 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO no 19/2024-DP 

Processo Administrativo no 2024.03.14.19-DP 

CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA FACHADA DA E.E.F. JOÃO RODRIGUES MAIA NO DISTRITO DE 
SAO JOSÉ  DO LAGAMAR NO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 37.643,49 (trinta e sete mil 
seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA, torna-se público que realizará Dispensa 

de licitação, com critério de julgamerp menor prego, na hipótese do art. 75, I, nos 
termos da Lei n.o 14.133, de lo de abrilide 2021, e demais normas aplicáveis. 

Envio de proposta até42/03/20'24.1•L'09: horas 
Critério de 3ulgamentOle menor pregou 
Regime de Execução: Empreitada pgii-preço Global 

E-mail: licitacaojaguaruanace@gm0t9m 
Local da prestação dos Serviços: (41:1(ifiCipio de JAGUARUANA 
Critério de Julgamento: Menor Pce`gb 

01 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO !DIRETA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA PARA ExEcugÃo DA REFOR-fujklYA:FACHADA DA E. E.F. JOÃO RODRIGUES 
MAIA NO DISTRITO DE SAO JOSÉ DO LidA-MAR NO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. 

É parte integrante do presente os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência do Objeto/Projeto Básico; 
Anexo II — Modelo de Proposta de Pregos 
Anexo III -Modelo de declaração empregador pessoa jurídica; 
Anexo IV - Modelo Declaração de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte 

Anexo V- Minuta de Contrato. 

1.2- Planilha de custo. 
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ITEM 
, 

DESCRIÇÂO VALOR TOTAL R$ 

1 
REFORMA DA FACHADA DA E.E.F. JOÃO RODRIGUES MAIA NO DISTRITO 
DE SAO JOSÉ DO LAGAMAR NO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA 

37.643,49 

Valor estimado da contratação: R$ 37.643,49 (trinta e sete mil seiscentos e 
quarenta e três reais e quarenta e nove centavos) 

02 — DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderá participar interessados, cuja finalidade social abranja o objeto deste aviso 
de contratação. 

2.2 0 presente procedimento é aberto a ampla participação. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1 que não atendam às Ondições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.3.2 estrangeiros que i não tenham reprdsentação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação:e regponder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprójeto, do projefo básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a confrbtação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relaciorladds; 

b) empresa, isoladamente ou ton§órcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto execu4),.6u empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a yotEi; re-sponsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se. encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter4 iro
grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2 0 disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a pia aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade juridiça do fornecedor; 

2.3.4 organizações da Sociedade Ciwil tie Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5 sociedades coope'rativas. 

3 DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 0 interessado, após a divulgag4o, do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, a 
proposta conforme moddlo (MO6; II), com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso; e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2 A proposta poderá ser enviada vi`p e-mail ou entregue diretamente na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA. 

3.3 Todas as especificações do, objeto contidas na proposta, em especial o prego ou o, 
vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.5 Os pregos ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão o 
qualquer outro pretexto. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.7 juntamente com a Proposta deverá ser apresentado planilha que contenha o prego 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §30, da Lei no 14.133, de 2021); 

3.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 
3.8.1 0 ajuste de que trata este dispoitiv_o se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
3.8.2 Considera-se erro no preenchimento ,da planilha passivel de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
3.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviçd'ou da área especializada no objeto. 
3.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
3.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
3.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

I. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, sob a forma PRESENCIAL, com regime de execução empreitada por 

prego total. 

II - Será selecionado o proponente que ofertar o menor prego 

OS - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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5.1 - A documentação de Habilitação deverá ser enviada juntamente com a proposta 

de pregos. 

o 

11.0 DE ( to.

o 

5.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.3 Habilitação jurídica 

I. Comprovação de existência jurídica da pessoa. 

5.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP3); 

II - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

III - prova de regularidade relativa àkejviclade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais institfiii8s por lei; 

IV - prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

V - Declaração que não emprega menor (Mexo III), visando o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

5.5 qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

I- apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 
de características semelhantes, para fins de contratação; 

II. - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares. 

III. registro ou inscrição na entidade profissional competente. (CREA). 

5.6 habilitação econômico-financeira 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis; 
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II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

5.7 - Os participantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que constem do sistema de cadastro unificado SICAF. Os 
documentos deverão estar dentro do prazo de validade. 

5.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
5.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de dassificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do 6bleto e as condições de habilitação 
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado 

06. CONTRATAÇÃO 

I. Após a homologação e adjudica0o,-,casct se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instilment° equivalente. 

II. 0 prazo previsto no subitem anteriõr poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

III. 0 prazo de vigência da. contratação é o-estabelecido no Termo de Referência. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021: 

7.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações descritas no art. 155 da Lei no 

14.133, de 2021: ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crim n às 

seguintes sanções: 
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a) Advertência pela inexecução parcial do contrato deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações tais como 
inexecução parcial do contrato a praticar ato lesivo; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos inexecução parcial, ou apresentar declaração ou documentação falsa 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos de apresentar declaração ou documentação falsa a praticar ato lesivo, bem como 
nos demais casos que justifiquem a:imposição da penalidade mais grave; 

7.3 A aplicação das sangLies previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação'integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99) 

7.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §79). 

7.5 Antes da aplicação da:multa, sera fatultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data desua intimação (art. 157) 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido, pelo 4ritt-atante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença sera descontada da grana prestada ou sera cobrada judicialmente 
(art. 156, §89). 

7.7 A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

I Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19): 

II a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II as peculiaridades do caso concreto; 

IV as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

V os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.8 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
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7.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise juridicd prévia (art. 160) 

7.11 0 Contratante deverá, no prazd máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, Enformar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro4Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.. (Art. 161) 

7.12 As sanções de imkdimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade , 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 
14.133, de 2021. 

8 DAS DISPOSIÇÕES:4ERAIS - 

8.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilita 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.3.1 republicar o presente aviso corm urna nova data; 

8.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
pregos, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

8.3.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

8.3.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.4 As providências dos subitens 8.3 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
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8.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 

8.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

8.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na dcOmenfação relativa ao procedimento. 

8.9 No julgamento das propostas ,0 'cla habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhds que não alterOm a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade juridièa, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a tod,OS,:aribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

8.10 As normas disciplinadoras.deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

8.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
de contratação. 

8.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Aviso. 

8.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 
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8.14.1 

8.14.2 

ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Pregos 

8.14.3 ANEXO II - Modelo de declaração empregador pessoa jurídica; 

8.14.4 ANEXO III Modelo Declaração de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte. 

8.14.5 ANEXO VI - Minuta 

ill 
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